
RESOLUÇÃO Nº208/2025.

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NO ANO DE 2026 DO PLANO DE 
APLICAÇÃO DA EMENDA PARLAMENTAR DAS 26 PROGRAMAÇÕES DO ANO 
DE 2023.

A PLENÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo a Lei Estadual de n0 
12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996, alterada pela Lei nº17.607 de 
06 de agosto de 2021, que dispõe sobre a politica de assistência social e dá outras providências, em seu §3º artigo 11, em 
reunião ordinária realizada no dia 10 de novembro de 2025. RESOLVE APROVAR:

Art.  1º  –  A utilização  dos  recursos  no  ano  de  2026  do  plano  de  aplicação  da  emenda  parlamentar  das  26  
programações do ano de 2023, conforme programações anexas.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fortaleza/CE, 10 de novembro de 2025.

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SALDOS DO RECURSO FEDERAL – GND4/INVESTIMENTO
Solicitamos junto ao CEAS a autorização para execução dos Saldos do Recurso Federal, GND4/Investimento no exercício 
de 2026, a fim de concluir as aquisições dos equipamentos permanentes (mobiliários, eletrodomésticos, computadores e  
veículos)  para  as  unidades  da  Proteção  Social  Especial,  conforme  a  programação  aprovada  e  repassada  pelo  Fundo  
Nacional de Assistência Social – FNAS. 
Justificamos que o Plano de Ação dos equipamentos permanentes acima referidos foram aprovados por meio da Resolução 
n°120/2023 e  Resolução  121/2023 do  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  CEAS-CE.  Tendo sua  reprogramação 
aprovada  em 2025,  conforme Resolução  172/2025 do  CEAS-CE.  Justificamos  ainda  que  a  aprovação  dos  Saldos  do 
Recurso Federal, GND4/Investimento é necessária para garantir a execução dos processos das aquisições que estão em 
andamento, considerando que a Secretaria da Proteção Social- SPS abriu diversos processos nas modalidades de Pregão 
Eletrônico, Cotação Eletrônica e adesões a Atas de Registros de Preços com a finalidade de acelerar o máximo possível as  
aquisições. Todos os processos em tramitação obedeceram ao rito da nova Lei de Licitação.
Apresentamos a seguir a situação de cada programação com sua respectiva conta:

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES/VEÍCULOS (PICAPES)
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